
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA

S.ssão d•.. ?Ll:..9.~13.El.~~fI1lJ.~ d. 19..~? . ACORDÃO N,'...}º;J...-::...??,:.~

os seguintes con-

Recurso n.' 112.375 - Processo nº 10845.002387/90-07

Recorrente MICRO ELETRÔNICA LTDA

Recorrid DRF - SANTOS

IMPORTAÇ{jES AO DESAMPARO DE GUIA. Art. 526, inci-
so 11, do Regulamento Aduaneiro. Descabimento da
aplicaçgo de tal penalidade, se exames laborato-
riais permitem a efetiva identificacgo da merca-
doria importada com a apontada na Guia de Impor-
taçgo obtida pelo importador. Recurso provida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
tos,

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de ContriblJintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.

Brasília - DF, em 24 de setembro de 1992

COSTA - Presidente

''-.A.I/"Vr~
HUMBERTO BARRETO FILHO - Relator
If( If'<,,-\~- ~ .

P,.-ocuradori a da ~e~ 'Naci anal

JÃ\ Lb~J ti{ 'õ. <:... êl.'--<...

VISTO E~l SESSAO DE: ? O NOV 1992
Participaram ainda, do presente julgamento,
selheiros:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA t'lAGAl.HI'\ESDE OLIVEIRA, DIONE
MARIA ANDHADE DA FONSECA, LEOPOLDO CESAR FONTENEI..LE,MALVINA
CORUJO DE AZEVEDO l_OF'ESe t1ILTON DE SOUZA COELHO.
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MICHO ELETRONICA LTDA
DRF - S!.\NTm;
HUMBEF<TO BARRETO FILHO

Relatório

t)l"'i::\ 1e i o em 5l~ssão.

Em atendimento à determirlaç!o colegiada, o
LA BANA emitiu a Informa~âo Técnica 1'12 004/92, concluirldo,

"l.,

análises efettJadas a
solução Aquosa do

na concentraçgo de

"f..l meY"e:ador i a anal i sada i::'\pr-E;"~sf~nta as
características relacionadas às folhas 17 e
18, isto é, remove solda de Estanho/Chumbo,
tem cat-éi.t.e.t- éc:ido e~ é l:íq\Jido aillat-E.~1~1clo~

As PI'~Llpl'.'iG~c1ades,f:í~~icoH_q\Jímic::as também,
estgo coerentes; o pH é O~5 e a Densidade Re-
lativa a 202 C é 1,10.

Apesar da mercadoria analisada apresen-'
tar-se na forma de solução aquosa, nâo vem f18

concentração usual de comercialização, que
segundo referência bibliográfica é de 70% em
Acido Metanossulf6rlico.

De acordo com as
mercadoria trata-se de
Acido Metanossulf6nico
19, Li-i:.

Segundo as informaç8es técnicas especi-
ficas (folha 17 - ver50)~ a mercadoria encon-
tra-se preparada na forma de uma solu~ªo
Aquosa e pronta para lJSO~ nâo necessitando de
tl"-a"!:amento pl:)st.€':~r'iol"es, por e~{f:"'?mplo, dilui(,:âo
com á<.;IUe\ i..~,ntesda E.\pli caç:~.Ao~/I

Retorna o presente processo de diligência de-
terminada junto ao L.ABr:\N?\"-Sant.o$ (SP) ~l a fi m de qU(:~ r"es-.

tassem esclarecidas as dóvidas erigidas por est.a Col. Câ-
mara através da Resolu~ão nQ 303-0456, ClJjO irltegral teclr

verbis~

Cumpr'ida, pois, a diligência requer'ida, estâo
os autos prontos para julgamento.

E: o 1'''elatór''i(:J~
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Embor-a C) L.r-\BANA não tenha atc7.nclido Cl s;egundo

qu€:"!::i-itoformulado na H~~solu(,~gon9. :~:O~5-.0•.456 desta CL\maJ"'a,

no sentido de declarar" ns~ com bi3s(~ na

borataria1 pode ser afirmado que o pr-oduto importado pela
autuada é o mesmo descrito nos documentos de importação
(G1 e DI) 11, E.~nt~~nd('j hê.'\v~?r aquele r)J"'ç"~gopf"ef:::::tr.?tdo infrJl'-'-

maçôes bastantes ao desate de tal indagaçãon
Com efeito~ confirmolJ a Informação iécnica n2

004/92 os esclarecimentos corltidos na literatura técnica
do produt6 importado,
pelo respectivo fabricante às fls. 17 e 18.

Ce fato, restou ratificada a destinação do
produto para banhos de galvanoplastia,
caracteres físicos e qliímicos.

b€'~m corno Sf':H.\S

Concluiu~ ainda, o LABANA~ que a concentraçªo
do Acido MetarlossulfOnica na amostra examinada, na or-dem
de 19.4 %, é infer"ior ao que referido na referência bi-
bliográfica em tela, 70 %. Recor,hece\J~ pois, o laboy'ató-
1'":l0 o+ic~iE:\1 ~ a presenca de Acido MetancssulfOnico na
amostra estudada, posto
comerci~lmer1te adotada.

que em concentraç3a inferior à

p(,Jrt.i::tnto, ele tais f21l~menti:)'::s~"

ident~dade entre a conclusgo alcan~ada originariamente
pele LABANA e a descri~ªo oferecida pelo importador, am-
parada pelos catálogos arlalisados, o que basta ao repúdio
à aplicação da multa proposta na autuaçgo~ capitulada no
art. 1:::""\ ',,J.,::o, inciso II, do Decreto n2 91~030/85, pc;..ra (] c:ai5Q

de importaçâo ao desamparo da necessária Guia.

tipificaçâo apontada se ac:aso comprovada a discrepência
entre o py"oduto declarado e o efetivamente ingressadc) no
pais~ Nesta t)ipótese~ o produto importado se encontraria
efetivamente desvinc\Jlado de qualqlier Guia de Impof"taçgo,
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visto que aquela emitida para a operaÇao pr-evia bem ao
final nao importado.

De igual sorte, cumpre tambénl destacar que a
c.\lteraç:f:1,o da classificaç:S,o tal""i'fári,c3:- muitas vezes nQr-
tei.\da por f i cções j urí di c::as implementadas pel as Notas L.e-

gais das Sf..~r,;:5es e dos Capítulos do Sistema Harmonizado de

Designaçao e Codificaçi.\o de Mercadorias, n.o implica ne-
cessariamente na divergência quanto t.~ identific:a<;:i.\oda
mercadoria. E comum a classificaçgo se pautar, por impo-
siçgo das prefaladas normas legais, pela destina<;:ao do
produto,
'versas,

coisa.

podendo para ele coexistirem duas posições di-
malgrado tratar-se fundamentalmente da mesma

Posto isto, voto pelo provimento do rec:urso,
cassando a Vn decisgo recor~ida.

Sala das SessBes, em 24 de setembro de 1992

Relator
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